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PODEROSA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 

Ao Eminente Presidente da PAL 

DD V∴M∴D∴ Ir∴ Edmo Gabriel  

 

 

Objeto: REQUERIMENTO COM PEDIDO DE URGÊNCIA  

 

 

S ∴ F∴ U∴ 
 

  

Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da PAL e aos 

VVMMDD presentes, nos termos do inciso VII do artigo 62 da Resolução nº 01 de 5 de novembro de 

2011, tem esta a finalidade de requerimento DE VISTA E RETIRADA DE PAUTA,  nos termos 

do art. 69, § 4º do Regimento Interno da PAL, da próxima sessão prevista para 02/09/2023, o 

projeto de Lei Complementar que visa regular o Protocolo de Recepção, Hierarquia das 

Dignidades e Autoridades Maçônicas, protocolo nº 154/2022.2023. 

 

O requerimento/pedido de vista por escrito, nos termos do art. 69, § 4º do 

Regimento Interno da PAL,  se justifica diante dos inúmeros Veneráveis Mestres Deputados recém 

eleitos, que irão tomar posse na mesma sessão e que não obtiveram acesso prévio ao conteúdo do 

importante projeto. 

 

Também  se justifica diante da Prancha nº 112, enviada pelo Grão Mestre em data 

de 24/08/2023, onde foi requerido o envio do Projeto de Lei nº.154/2022.2023, para as devidas análises 

e estudos da Grande Secretaria de Ritualística antes de qualquer apreciação. 

 

Por fim se justifica diante da  PROPOSTA DE LEI COMPLEMENTAR AO 

TEXTO DO ARTIGO 117-A DO REGULAMENTO GERAL DO GOP, protocolo nº 172/2022.2023, 

projeto que tramita perante a Poderosa Assembléia e que visa alterar o texto  do Art. 117-A,  do 

Regulamento Geral e que já consta com a assinatura de mais de 48 (quarenta e oito) VMD, projeto 

este que pode invalidar e/ou tornar sem efeito o projeto de Lei Complementar que visa regular o 

Protocolo de Recepção, Hierarquia das Dignidades e Autoridades Maçônicas, protocolo nº 

154/2022.2023. 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

Oriente de São Paulo, aos 28 de agosto de 2023 da EV 

 

 

 

 

Rogério Ferreira da Silva 

Mestre Instalado – Deputado 

ARLS CONSTANTINO PIFFER – 106 
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